
RESOLUÇÃO    Nº 23/67 

 

Dispõe sobre o plano de aplicação 

de recursos da quota federal do 

Salário Educação, parte devolvida 

do Estado de São Paulo, relativa ao 

exercício de 1965. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 4º, III e XV, da Lei nº 7.940, de 

7 de junho de 1963, e, 

Considerando os termos da representação do Senhor Secretario da 

Educação, consubstanciada no processo CEE n° 693/67; 

Considerando que a importância exata da quota federal 

do Salario Educação, parte devolvida ao Estado de São 

Paulo, relativa ao exercício de 1965, somente há pouco 

pode ser conhecida; 

Considerando a impossibilidade, por isso, do seu 

emprego na manutenção e custeio do ensino primário 

serviços já executados e pagos pelo Estado em 1965; 

Considerando o disposto nos itens 3 e 5, do Parecer nº 

7-A/67, da Comissão de Planejamento da Educação, 

aprovado na 167ª sessão extraordinária do Conselho 

Pleno, realizada em 18 de julho de 1967; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - A quota federal do Salario Educação, parte 

devolvida ao Estado de São Paulo, relativa ao exercício de 1965 no 

valor de NCr$ 1.141.607,00 (um milhão, cento e quarenta e hum mil 

seiscentos e sete cruzeiros novos) terá a seguinte aplicação: 

A. Despesas de Administração e outras – NCr$ 5.709,00 

B. Reformas de prédios escolares, conforme 

programação do respectivo serviço – NCr$ 19.898,00 

C. Construção de prédios escolares - NCr$ 

1.116.000,00 

§ 1º - A Coordenadoria Executiva do Plano Nacional de 

Educação em São Paulo devera discriminar, pormenorizadamente, em 



seu relatório e na prestação de contas deste plano de aplicação ao 

Ministério da Educação e Cultura, o emprego dos recursos 

mencionados nas letras A e B deste artigo. 

§ 2º - A importância destinada a construção de prédios 

escolares, a que se refere à letra C, deste artigo, será aplicada 

nas seguintes obras: 

 

 

 

Art. 2º - 0 parecer da Comissão de Planejamento da 

Educação nº 7-A/67 e o gráfico relativo aos tipos de construções 

mencionadas no artigo primeiro ficam fazendo parte integrante 

desta Resolução. 

Art. 3º - Esta Resolução entrara em vigor na datade sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 

 

 

Aprovada na 167ª sessão do 

Conselho Estadual de Educação, 

realizada em 18 de julho de 

1967. 

 

 



 

 


